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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Oficio: nº PGM-GAB 379/2022
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 29 de novembro de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que regulamenta o Programa Médicos Pelo Brasil no Município de Araxá.

Com a adesão ao Programa “Médicos Pelo Brasil”, o município assumiu a responsabilidade de uma contrapartida, que constitui-se de ajuda de custo aos médicos participantes.

O Programa Médicos pelo Brasil foi instituído em âmbito nacional pela Lei n. 13.958/2019.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  276 / 2022
Autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda de custo aos médicos bolsistas participantes do Programa Médicos pelo Brasil (PMpB) nos termos da Portaria GM/MS Nº 3.193 de 02 de agosto de 2022.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Ajuda de Custo no valor de R$ 1.100,00 aos profissionais médicos bolsistas vinculados ao Programa Médicos pelo Brasil (PMpB), enquanto atuarem no Município de Araxá.

Parágrafo Único. A concessão do auxílio referido no caput deste artigo visa atender ao Termo de Adesão e Compromisso ao Programa Médicos Pelo Brasil (PMpB), celebrado entre o Município de Araxá e o Ministério da Saúde.

Art. 2º - Para realizar as despesas criadas na presente Lei fica autorizada a abertura de ficha orçamentária específica e créditos especiais no orçamento vigente até o valor de R$ 2.200,00, bem como no próximo orçamento no valor anual de R$ 92.400,00 podendo haver suplementação, tudo no Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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